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Art. 1º DESIGNAR a Doutora MARIA CLARA MERHEB GONÇALVES ANDRADE, Juíza de Direito

da comarca de Caçu-GO, para substituir na jurisdição da 97ª Zona Eleitoral, com sede no

município de Cachoeira Alta, no período de 1º a 19 de dezembro de 2024, em razão do

afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 477, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal e,

considerando o processo SEI nº 24.0.000012529-2,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Doutora LAURA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Juíza de Direito 2ª Vara Judicial

(Fazendas Públicas, Criminal, Execução Penal e Juizado Criminal) da comarca de Anicuns-GO,

para substituir perante a jurisdição da 34ª Zona Eleitoral, com sede no referido município, a partir

de 07 de janeiro de 2025 até o retorno da juíza titular.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 472, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo art. 14, inciso XLVI, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno e considerando a instrução contida no processo SEI nº 22.0.000007901-8,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar os incisos I, V e VI do art. 1º da Portaria TRE/GO n° 271/2022 - PRES, que

passarão a contar com a seguinte redação:

" A r t . 1 º

.......................................................................................................................................................

I - Dr. Rodrigo de Melo Brustolin, que exercerá a função de supervisor do Grupo;

I I -

...............................................................................................................................................................

I I I -

...............................................................................................................................................................;

I V -

..............................................................................................................................................................

;

V - Laécio Farley Silva Neres, servidor da Assistência de Planejamento de Eleições (APLAE);

VI - Luís Gustavo do Lago Quinteiro, servidor da Diretoria-Geral."

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 473, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2024.


